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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 75, de 2019, da Senadora Rose de 
Freitas e outros, que altera o inciso XLII do art. 5º 

da Constituição Federal, para tornar 
imprescritível o crime de feminicídio. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), para exame, a Proposta de Emenda à Constituição nº 75, de 2019, 
cuja primeira Signatária é o Senadora Rose de Freitas. 

A proposição em comento pretende tornar imprescritível a 
prática do crime de feminicídio, previsto no inciso VI, do § 2º, do art. 121 

do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940). 

A justificação da PEC, de forma precisa, argumenta: 

Estudo recente da Organização Mundial de Saúde situou o 
Brasil num desonroso quinto lugar na taxa de feminicídios entre 84 
nações pesquisadas. O Mapa da Violência de 2015 aponta que, entre 

1980 e 2013, 106.093 pessoas morreram apenas por sua condição de 
ser mulher. 

O Congresso Nacional tem feito a sua parte. Em 2006 aprovou 
a Lei Maria da Penha e em 2015 a Lei do Feminicídio.  

Pensamos que é possível avançar mais. Propomos que a prática 

dos feminicídios seja considerada imprescritível juntando-se ao 
seleto rol constitucional das mais graves formas de violênc ia 

reconhecidas pelo Estado brasileiro. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 
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II – ANÁLISE 

Não existem vícios de constitucionalidade bem como não se 

identificam óbices relativos à juridicidade e regimentalidade.  

O constituinte determinou que o racismo e a ação de grupos 

armados contra o Estado fossem imprescritíveis, mas, em momento algum, 

asseverou que a imprescritibilidade não pudesse ser alargada pela Lei. 

Em razão de uma proporcionalidade de valores e princípios, 

cremos que apenas crimes muito graves – como os já previstos na CF – 

podem ser elevados ao status de imprescritíveis, isto é, a nunca serem 

fulminados pela extinção do direito de punir. Esse nos parece ser o caso do 

feminicídio, triste realidade presente em nossa sociedade. 

Levantamento feito pelo Núcleo de Estudos da Violência da 

USP e da Pesquisa Violência Doméstica contra a Mulher, realizada pelo 

DataSenado, em parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência,  

confirmaram que os registros de feminicídio cresceram em um ano. 

Portanto, precisamos comunicar aos agressores que a violência 

contra as mulheres não é admissível e será severamente punida pela ação 

estatal. Tornar o feminicídio imprescritível é um dos caminhos possíveis 

para a dissuasão que pretendemos. 

Entretanto, para ampliarmos ainda mais a proteção das mulheres 

e vulneráveis, acolho a sugestão da Senadora Simone Tebet de incluir o 

crime de estupro como imprescritível, conforme a PEC nº 64, de 2016, já 

aprovado no Senado. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 75, de 2019, com a seguinte emenda. 
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EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se ao inciso XLII do art. 5° da Constituição Federal, 
conforme art. 1º da PEC nº 75, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................. 

........................................................................................... 

XLII - a prática do racismo, estupro e feminicídio constituem 
crimes inafiançáveis e imprescritíveis, sujeitos à pena de reclusão, nos 
termos da lei;  

...........................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 30/10/2019 às 10h - 68ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRA PRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. JUÍZA SELMAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMA

FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD

AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO

MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

IZALCI LUCAS

ALVARO DIAS

PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 68ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ALESSANDRO
VIEIRA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL
À PROPOSTA, COM A EMENDA Nº 1-CCJ.

(PEC 75/2019)

Senadora SIMONE TEBET

30 de Outubro de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


